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PRESSUPOSTOS FÁTICOS
	a-
	Rose Paula sofreu danos em seu veículo em razão de colisão com Alberta Feliz causando avarias no bem, e o levou para conserto em uma concessionária.

	b-
	Rose Paula é detentora de um veículo com Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos expedido pelo Detran-DF, lugar no qual a vítima e a autora do dano são domiciliadas.

	c-
	Alberta Feliz foi imprudente ao manobrar seu veículo na W3, na altura da 508 Sul, no dia 05.09.04 às 17 horas, resultando no acidente em desfavor  de Rose Paula.

	d-
	Sucede que Alberta Feliz possui seguro total expedido pela Seguradora Super Garantia  com apólice  cobrindo:

a – acessórios; b – raio, explosão e incêndio; c – queda em pontes e precipícios e desabamento de materiais sobre o veículo; d – capotamento, colisão, abalroamento; e – furto e roubo.

	e-
	A vítima fez o registro na Delegacia Especializada, garantindo o seu direito de receber dos envolvidos o prejuízo sofrido, ficando com o Boletim de Ocorrência.

	f-
	Rose Paula tem todos os dados da autora e da segurada, pois foi previdente no dia da colisão, quando colheu os itens necessários para demonstrar seu direito no mundo jurídico.

	g-
	Ocorre que a seguradora, seguindo a negativa de Alberta Feliz, não quer pagar qualquer prejuízo sofrido pela vítima.

	h-
	Os envolvidos são brasileiros, nascidos em Brasília, comerciários, domiciliados na Asa Sul, sendo a seguradora pessoa jurídica estabelecida na Asa Norte.

	i-
	Os 3 (três) orçamentos que a vítima obteve em uma concessionária acusam o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como montante do prejuízo sofrido na colisão.

	j-
	A vítima quer o ressarcimento exclusivo da importância acima, sem qualquer adicional.


Posição perante o cliente.
Não deve haver pressa.

Art. 8º do Código de Ética da OAB
Análise da situação patrimonial da outra parte.

É possível buscar a reparação de um terceiro?

Avaliação das provas.

Questões a respeito dos itens.

O Veículo de Rose Paula já foi reparado?

O item b revela que Rose Paula é detentora.

A palavra “detentora” significa:
“diz-se de ou aquele que, sem o ânimo de possuidor, conserva a posse em nome de outrem com quem, p.ex., se acha em relação de dependência e a cujas ordens ou instruções atende” (Houaiss)

Item c – Houve imprudência de Alberta Feliz.

Como provar esta imprudência?

Item d – Quais as coberturas descritas na Apólice?

Item e – Registro em Delegacia garante o direito Rose Paula de ver ressarcidos os seus direitos?
Presunção juris tantum
Ela ficou com a ocorrência. E se não tivesse este cuidado?

Item g – Sob qual alegação a seguradora nega-se a pagar os prejuízos?

Item h – Quais as informações necessárias?

Item i – Os três orçamentos seriam provas?

Obs: colocar nos orçamentos os dias necessários ao reparo (eventuais lucros cessantes)

j – A vítima quer somente a importância, a partir de quando?
Documentos necessários?

Dados necessários a serem anotados.

Tipo de Ação?

Tipo de Processo?

Tipo de Procedimento?

Competência?

Foro Comum ou Juizado Especial?

Lei 9.099, Art. 3º, I – Ver o inciso II (pode ultrapassar?)

Art. 94 – regra geral – Art. 100, V, Parág. Único.
Competência da Lei 9.099 – Art. 4º, III

Domicílio do autor (da ação), do local do ato ou fato.

Parágrafo único. (estende ao domicílio do réu ou onde ele exerça suas atividades profissionais)

Questão – se acaso movida a ação contra a seguradora (pessoa jurídica) ela poderá ser ajuizada nos Juizados Especiais?
Ver art. 8º - Pedido contraposto?

Preâmbulo da petição – Questões:
a) É necessária a qualificação completa?

b) É necessário nominar a ação?

c) É necessário indicar os artigos da lei material?

Fatos – descrever os fatos. Causa originária.

Causa derivada – que permitiu o ajuizamento da ação.

Descrever os fatos e a conseqüência jurídica com objetividade, demonstrando o interesse e a legitimidade.

Deve-se numerar os parágrafos?

É necessário reportar-se à doutrina e às decisões jurisprudenciais?

Decisões jurisprudenciais de qual Tribunal?

Repositórios oficiais.

Pedido

Certo e determinado. Será interpretado restritivamente. O pedido é o esboço, projeto da sentença.

Dois pedidos

Prestação jurisdicional e bem da vida.

Pede-se:

a) Deferimento de tutela antecipada (se for o caso)

b) Citação do réu

c) Procedência da ação, acolhendo o pedido. (459)
d) Pagamento das custas e honorários

Valor da causa –
Protesto pela produção das provas

Rito sumário – indica-se as provas desde logo sob pena de preclusão

